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PoRtARiA Nº 81/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 33/2020-gab/cgPc de 
05/02/2020, que apurou as circunstâncias do desaparecimento, em tese, 
da arma de fogo marca taUrUs, calibre .38, série: iH97985, 03 munições 
intactas cal. 38 e dois estojos deflagrados cal. 38, que se encontravam 
acostados aos autos do iPl/flg nº 212/2018.000304-0, conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a impossibilidade em individualizar condutas que apon-
tem à prática de transgressão disciplinar.
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 33/2020-
gab/cgPc de 05/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 82/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 80/2020-gab/cgPc de 
03/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que apontem a ocorrência 
de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 80/2020-
gab/cgPc de 03/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 83/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 72/2020-gab/cgPc de 
03/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 72/2020-
gab/cgPc de 03/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 84/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 110/2020-gab/cgPc de 
09/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 110/2020-
gab/cgPc de 09/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 85/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 122/2020-gab/cgPc de 
11/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 111/2020-
gab/cgPc de 09/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 86/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 113/2020-gab/cgPc de 
10/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 113/2020-
gab/cgPc de 10/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.

À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 87/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 114/2020-gab/cgPc de 
10/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 114/2020-
gab/cgPc de 10/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 88/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 161/2020-gab/cgPc de 
17/03/2020, que apurou as circunstâncias em que ocorreu a prisão do na-
cional e.r.f., consoante denúncia do disque direitos Humanos, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 161/2020-
gab/cgPc de 17/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 89/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 11/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 283/2020-gab/cgPc de 
14/08/2020, que apurou a fuga do preso de justiça M.M.s., ocorrida no dia 
04/07/2020, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de indícios de negligência, conivência, 
participação ou envolvimentos dos policiais civis;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 283/2020-
gab/cgPc de 14/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 90/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai 103/2020-gab/cgPc, de 06/03/2020, 
que apurou as circunstâncias da morte do apresentado E.G.S, ocorrida em 
17/01/2020, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de provas de transgressão disciplinar por 
parte de servidores;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 103/2020-gab/ 
cgPc, 06/03/2020, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 91/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai 244/19-gab/cgPc, de 26/09/19, 
que apurou as circunstâncias da condução da lavratura do IPL/FLG nº 
4/2018.100784-4 sU cidade Nova, sobre a presidência do servidor, i.c.M., 
mat. nº 57233640, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 244/19-gab/ 
cgPc, 26/09/2019, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 92/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai 23/19-gab/cgPc, de 31/01/19, que 
apurou as circunstâncias do acidente de trânsito envolvendo a VTR, modelo 
triton MMc/l200, placa qex9830, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidor;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 23/19-gab/
cgPc, 31/01/19, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


